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EXMO. SR. FERNANDO FACHIN FRANZOTI -
DD. pRESIDENTE On CÂUnRA MUNICIPAL DE TABAPUA-SP

o vereador que o presente subscreve respeitosamente

REeUER, nos termos do Artigo 1BB, lnciso lll, do Regimento lnterno desta Casa de

Leis, a dispensa dos pareceres das ComissÕes Permanentes referente ao Projeto

de Lei no o2gl2o25, de 17 de outubro de2025, que "Dispõe sobre a denominação

de vias públicas no Loteamento de Chácaras Sol Nascente, no Município de

Tabapuã/Sp, e dá outras providências", por ser o mesmo de interesse público e

social.

Termos em que;

P. Deferimento.

Tabapuã-SP, 17 de outubro de 2025'-
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